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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE sAo PAULO 

I /) o4-R 
- "' Em d e de 194 

/ 

A Câmara Municipal de são Jos~ dos Campos decreta e eu saneio-

no e promulgo a seguinte lei: 

ArtigQ 12 - Passa a ter a seguinte redação o artigo 32 da Lei 
n2 42, de 13 de maio do corrente ano: "A vig~noia do aumento de que tra
ta o artigo 12 ~ a contar de 12 de março do corrente ano~ 

Artigo 22 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

c/1 frll ú&&\ ~ ~~ 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Sanit~rio 

Registrada e Publicada na Divisão Administrativa, aos 18 de 
maio de 1949 o-


